
 
ENERGISA ACRE DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.  

CNPJ/MF nº 04.065.033/0001-70  
NIRE 1230000009-0 

 
Ata das Assembleias Gerais Ordinária e Extraordinária da Energisa Acre Distribuidora de Energia S.A. 
(“Companhia”), realizadas em 29 de abril de 2020, lavradas na forma de sumário: 

1. Data, hora e local: Aos 29 dias do mês de abril de 2020, às 10:00 horas (horário local da cidade 
de Rio Branco), na sede da Companhia, localizada na Cidade de Rio Branco, Estado do Acre, na Rua 
Valério Magalhães, 226, Bosque.  
 
2. Presenças: Presentes acionistas representando 95,21% do capital social votante e 94,09% do 
capital social total da Companhia, conforme assinaturas apostas no “Livro de Presença de Acionistas”. 
Presentes também o Diretor Presidente José Adriano Mendes Silva e o representante da Ernst & Young 
Auditores Independentes S.S., Álvaro Brito - RJ - 127732/O-6. 
 
3. Mesa: Presidente, o Sr. José Adriano Mendes Silva, e Secretário, a Sra. Camila Denise Molina 
Soares. 
 
4. Convocação: publicado no Diário Oficial do Estado de Rondônia, nos dias 16, 17 e 22 de abril de 
2020, páginas 51, 58 e 33 respectivamente; e no Jornal Diário da Amazônia nos dias 16, 17 e 20 de abril 
de 2020, nas páginas 5, 4 e 10 respectivamente. 
 
5. Ordem do Dia: (i) em Assembleia Geral Ordinária (i.a) Tomar as contas dos administradores, 
examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras referentes ao exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2019; (i.b) Deliberar sobre a destinação do resultado do exercício social findo em 31 de 
dezembro de 2019; e (i.c) Eleger os membros efetivos do Conselho de Administração da Companhia para 
um mandato de 02 (dois) anos e (ii) em Assembleia Geral Extraordinária (ii.a) Fixar a remuneração anual 
global dos administradores da Companhia; (ii.b) Aprovar a alteração de dispositivo no Estatuto Social 
acerca de potenciais restrições para distribuição de dividendos acima do mínimo legal de 25% do lucro 
líquido, conforme exigência do Contrato de Concessão; (ii.c) Aprovar a consolidação da redação do 
Estatuto Social da Companhia. 
 
6. Deliberações: Pelo acionista representando 95,21% do capital social votante da Companhia, com 
abstenção dos legalmente impedidos, foram tomadas, por unanimidade, as seguintes deliberações: 
 
 6.1. Em Assembleia Geral Ordinária: 
 

6.1.1. Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia em forma de sumário, 
bem como sua publicação com omissão das assinaturas dos acionistas presentes, nos 
termos do art. 130 e seus §§, da Lei nº 6.404/76. 
 
6.1.2. Aprovar depois de examinados e discutidos, o relatório anual e as contas da 
administração, bem como as demonstrações financeiras referentes ao exercício social 
encerrado em 31 de dezembro de 2019, acompanhados do parecer emitido pelos auditores 
independentes, os quais foram publicados no Jornal Opinião, no dia 18 de março de 2020, 
páginas 7 a 16 e no Diário Oficial do Estado do Acre, no dia 18 de março de 2020, páginas 
118 a 128. 
 
6.1.3. Consignar que em razão do prejuízo acumulado pelo exercício social encerrado 
em 31 de dezembro de 2019, no montante de R$ 49.690.000,95 (quarenta e nove milhões, 
seiscentos e noventa mil reais e noventa e cinco centavos) não haverá distribuição de 
dividendos aos acionistas da Companhia. 
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6.1.4. Aprovar a eleição dos seguintes membros do Conselho de Administração da 
Companhia, com mandato unificado até a Assembleia Geral Ordinária que vier a apreciar 
as contas referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2021: (i) Ivan Müller 
Botelho, brasileiro, casado, engenheiro, portador da carteira de identidade n.º 34.150, 
expedida pelo Ministério da Aeronáutica, inscrito no CPF/MF sob o n.º 002.991.386-15, 
residente e domiciliado na cidade de Cataguases, Minas Gerais, na Ave. Humberto Mauro 
nº 162, com escritório na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Av. 
Pasteur n.º 110 – 6º andar – Botafogo;  (ii) Ricardo Perez Botelho, brasileiro, solteiro, 
engenheiro, portador da carteira de identidade n.° 04076607-3, expedida pelo IFP/RJ e 
inscrito no CPF sob o n.° 738.738.027-91, residente e domiciliado na Cidade e Estado do 
Rio de Janeiro, com escritório na Av. Pasteur, nº 110, 6º andar, Botafogo, CEP 22290-
240; e (iii) Marcelo Silveira da Rocha, brasileiro, casado, engenheiro agrônomo, 
portador da carteira de identidade RG nº 3.118.015-9, expedida pela SSP/SE, inscrito no 
CPF sob o nº 008.285.306-10, residente e domiciliado na Cidade de Aracaju, no Estado 
de Sergipe, com escritório na Rua Ministro Apolônio Sales, n° 81, Inácio Barbosa, CEP 
49040-150. 
 
6.1.5. Os Conselheiros eleitos declaram que (i) não estão impedidos por lei especial, ou 
condenados por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, contra a fé pública ou a 
propriedade, ou a pena criminal que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, conforme previsto no § 1.º do art. 147 da Lei das S.A.; (ii) não estão condenados 
a pena de suspensão ou inabilitação temporária aplicada pela Comissão de Valores 
Mobiliários, que o torne inelegível para os cargos de administração de companhia aberta, 
conforme estabelecido no § 2.º do art. 147 da Lei das S.A.; (iii) atendem ao requisito de 
reputação ilibada, estabelecido pelo § 3.º do art. 147 da Lei das S.A.; (iv) não ocupam 
cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia, na forma do 
inciso I do § 3.º do art. 147 da Lei das S.A.; (v) não tem nem representa interesse 
conflitante com o da Companhia, na forma do inciso II do § 3.º do art. 147 da Lei das 
S.A.; e (vi) não são pessoas expostas politicamente, conforme definição prevista na 
regulamentação aplicável; consoante Docs. 1 que, numerados e autenticados pela mesa, 
ficam arquivados na Companhia. 

 
 6.2. Em Assembleia Geral Extraordinária: 
 

6.2.1. Autorizar a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia em forma de sumário, 
bem como sua publicação com omissão das assinaturas dos acionistas presentes, nos 
termos do art. 130 e seus §§, da Lei nº 6.404/76. 
 
6.2.2. Fixar o montante global da remuneração anual dos administradores da 
Companhia para o exercício de 2020 no montante proposto pela acionista presente, que 
rubricado e autenticado pela mesa, fica arquivado na Companhia como Doc. 2. 
 
6.2.3. Aprovar a alteração do Parágrafo 2º no Artigo 33 do Estatuto Social da 
Companhia, conforme determinação do Contrato de Concessão nº 003/2018-ANEEL, 
conforme aditado, de forma a criar um impedimento para que a Companhia distribua 
dividendos ou pague juros sobre o capital próprio acima do mínimo legal de 25% nas 
seguintes hipóteses: (i) descumprimento dos parâmetros mínimos de sustentabilidade 
econômica e financeira definidos no Contrato de Concessão nº 003/2018-ANEEL, 
conforme aditado; ou (ii) descumprimento dos limites anuais globais de indicadores de 
continuidade coletivos por dois anos consecutivos ou por três vezes em cinco anos, 
conforme regulação da Agência Nacional de Energia Elétrica (“ANEEL”); passando o 
Artigo 33 do Estatuto Social da Companhia a vigorar com a seguinte redação: 
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“Art. 33º O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano. 
 

§1º. A Companhia distribuirá, entre todas as espécies de suas ações, como 
dividendo obrigatório, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do 
exercício, ajustado nos termos do art. 202, da Lei n.° 6.404/76. 

 
§2º. A Companhia ficará impedida de distribuir dividendos ou pagamento de 
juros sobre o capital próprio que superem o dividendo mínimo obrigatório de 
25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, ajustado nos termos 
do artigo 202 da Lei nº 6.404/76, nas seguintes hipóteses: (i) descumprimento 
dos parâmetros mínimos de sustentabilidade econômica e financeira definidos 
no Contrato de Concessão, conforme minuta anexa ao Edital de nº 2/2018-
PPI/PND ou (ii) descumprimento dos limites anuais globais de indicadores de 
continuidade coletivos por dois anos consecutivos ou por três vezes em cinco 
anos, conforme regulação da Agência Nacional de Energia Elétrica 
(“ANEEL”).” 

 
6.2.5. Aprovar, em decorrência da deliberação do item 6.2.3. acima, a consolidação do 
Estatuto Social da Companhia, que passará a vigorar com a redação constante do Anexo 
I que, numerado e autenticado pela Mesa, fica arquivado na Companhia. 

 
7.  Encerramento e Lavratura: Oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e como ninguém 
se manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa a assembleia pelo tempo necessário à impressão 
desta ata em livro próprio, em forma de sumário, a qual, após ter sido reaberta a sessão, foi lida, achada 
conforme, aprovada e assinada pelos acionistas presentes. Presidente: José Adriano Mendes Silva. 
Secretária: Camila Denise Molina Soares. Acionistas: Energisa S.A., representada por sua procuradora 
Camila Denise Molina Soares. Representante dos auditores independentes Ernst & Young Auditores 
Independentes S.S., Álvaro Brito  
. 
 
 
 

A presente é cópia fiel do original lavrado em livro próprio. 

 

 

 
José Adriano Mendes Silva 

Presidente 
 
 
 

Camila Denise Molina Soares 
Secretário 
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Anexo I à Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Energisa Acre Distribuidora de Energia S.A. 
realizada em 29 de abril de 2020 

 
 

ESTATUTO SOCIAL  
ENERGISA ACRE- DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A. 

CNPJ/MF nº 04.065.033/0001-70  
NIRE 1230000009-0 

 
Capítulo I 

Da Denominação, Organização, Sede e Objeto 
 

Art. 1º A Energisa Acre – Distribuidora de Energia S.A, (“Companhia”) é uma sociedade por ações regida 
pelo presente Estatuto e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis, constituída na forma da Lei 
Estadual do Acre nº 60, de 17 de dezembro de 1965, federalizada em 30 de janeiro de 1998 e privatizada 
na forma do Edital de nº 2/2018-PPI/PND. 
 
Art. 2º A Companhia tem sede e foro na Cidade de Rio Branco, no Estado de Acre, na Rua Valério 
Magalhães, 226, Bosque.  
 
Parágrafo único. Por deliberação da Diretoria, poderão ser criadas, transferidas ou extintas filiais e 
quaisquer outras dependências em qualquer ponto do território nacional ou no exterior. 
 
Art. 3º A Companhia tem por objeto os serviços de energia elétrica, conforme o respectivo contrato de 
concessão, realizando, para tanto, estudos, projetos, construção e operação de usinas produtoras, 
subestações, linhas de transmissão e redes de distribuição de energia elétrica, e a prática dos atos de 
comércio necessários ao desempenho dessas atividades. 
 
Parágrafo único. A Companhia desenvolverá também atividades de pesquisa e aproveitamento de fontes 
alternativas de energia, visando a sua transformação e consequente exploração como energia elétrica. 
 
Art. 4º O prazo de duração da sociedade é indeterminado. 

 
Capítulo II 

Do Capital Social, das Ações e dos Acionistas 
 

Art. 5º O Capital Social é de R$ 863.942.796,29 (oitocentos e sessenta e três milhões, novecentos e 
quarenta e dois mil, setecentos e noventa e seis reais e vinte e nove centavos), totalizando 241.977.142.437 
(duzentos e quarenta e um bilhões, novecentas e setenta e sete milhões, cento e quarenta e duas mil, 
quatrocentas e trinta e sete) ações, divididas em 175.624.176.383 (cento e setenta e cinco bilhões, seiscentas 
e vinte e quatro milhões, cento e setenta e seis mil, trezentas e oitenta e três) ações ordinárias e 
66.352.966.054 (sessenta e seis bilhões, trezentos e cinquenta e dois milhões, novecentas e sessenta e seis 
mil e cinquenta e quatro) ações preferenciais, nominativas sem valor nominal. 
 
§1º A Companhia está autorizada a aumentar seu capital social, mediante deliberação do 
Conselho de Administração, sempre que as atividades e negócios da Companhia assim o exigirem, até o 
limite de 500.000.000.000 de ações, sendo até 362.894.144.906 de ações ordinárias e 137.105.855.094 
ações preferenciais, competindo ainda ao Conselho de Administração definir as condições a que estarão 
sujeitas tais emissões. 
 
§2º As ações são consideras indivisíveis e a cada ação ordinária corresponderá um voto nas deliberações 
das Assembleias. Às ações preferenciais não cabe direito de voto. 
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§3º É assegurado às ações preferencias um dividendo mínimo prioritário e cumulativo de 10% (dez por 
cento) ao ano, calculado sobre o valor do capital representado por essa espécie de ações. 
 
§4º As ações preferenciais adquirirão o direito de voto se a Companhia, por 3 (três) exercícios consecutivos, 
não pagar os dividendos, direito que conservarão até o pagamento. 
 
§4º As ações não são representadas por cautelas, presumindo-se a respectiva propriedade pela inscrição do 
nome do acionista no Livro de Registro de Ações Nominativas. 
 
Art. 6º No caso do exercício do direito de retirada por acionistas conforme o previsto na legislação 
aplicável, o valor do reembolso das ações do acionista dissidente corresponderá ao valor do patrimônio 
líquido da Companhia, apurado conforme as últimas demonstrações contábeis aprovadas pela assembleia 
geral da Companhia, dividido pelo número total de ações de emissão da Companhia desconsideradas as 
ações em tesouraria, sem prejuízo do disposto no §2º do artigo 45 da Lei das S.A.. 
 
§1º O acionista que, nos prazos marcados, não efetuar o pagamento das entradas ou prestações 
correspondentes às ações por ele subscritas ou adquiridas ficará de pleno direito constituído em mora, 
independente de notificação ou de interpelação judicial ou extrajudicial. aplicando-se correção monetária, 
juros de 12% (doze por cento) ao ano e a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da prestação vencida. 

 
Capítulo III 

Da Assembleia Geral 
 
Art. 7º A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao 
término do exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem, observadas 
as disposições legais e estatutárias pertinentes.: 
 
Art. 8º A mesa da Assembleia Geral será composta de um presidente e um secretário, sendo aquele 
escolhido por aclamação ou eleição e este nomeado pelo presidente da Assembleia Geral, a quem compete 
dirigir os trabalhos, manter a ordem, suspender, adiar e encerrar as reuniões. 
 
Art. 9º As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei, serão tomadas por 
maioria absoluta de votos, não se computando os votos em branco. 
 
Art. 10º Os representantes legais e os procuradores constituídos, para que possam comparecer às 
Assembleias Gerais, deverão fazer a entrega dos respectivos instrumentos de representação ou mandato na 
sede da Companhia, até 48 horas antes da reunião. 

 
Capítulo IV 

Da Administração 
 
Art. 11º A Companhia será administrada pelo Conselho de Administração e pela Diretoria, observadas as 
disposições e as deste Estatuto. 
 
Art. 12º A remuneração global do Conselho de Administração e da Diretoria será fixada pela Assembleia 
Geral e sua divisão entre os membros de cada órgão será determinado pelo Conselho de Administração. 
 
Art. 13º As deliberações do Conselho de Administração e da Diretoria constarão de atas lavradas e 
assinadas nos livros próprios da sociedade. 
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Seção I – Conselho de Administração 
 

Art. 14º O Conselho de Administração será composto por 3 (três) membros, eleitos e destituíveis pela 
Assembleia Geral, com mandato por 02 (dois) anos, podendo ser reeleitos. Findos, normalmente, os 
mandatos, permanecerão em seus cargos até a investidura dos novos conselheiros eleitos. 
 
Parágrafo Único: Os conselheiros elegerão o Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de 
Administração na primeira reunião do órgão, após sua posse. 
 
Art. 15º O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada trimestre e, 
extraordinariamente, a qualquer tempo. 
 
§1.º As convocações serão feitas por seu Presidente, por correio eletrônico, carta ou telegrama, com 
antecedência mínima de 2 (dois) dias. 
 
§ 2.º As reuniões do Conselho de Administração se instalarão com a presença da maioria de seus 
membros em exercício. 
 
§ 3.º As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por maioria dos votos dos conselheiros 
presentes 
 
§ 4.º Os conselheiros poderão se fazer representar por um de seus pares, munidos de poderes expressos, 
inclusive para votar, bem como participar das reuniões por vídeo ou teleconferência, desde que presentes a 
maioria dos membros do Conselho de Administração sendo considerados presentes à reunião e devendo 
confirmar seu voto através de declaração por escrito encaminhada ao Presidente do Conselho de 
Administração por carta, fac-símile ou correio eletrônico antes do término da reunião. Uma vez recebida a 
declaração, o Presidente do Conselho de Administração ficará investido de plenos poderes para assinar a 
ata da reunião em nome desse conselheiro. 
 
Art. 16º Além das atribuições que lhe são conferidas por lei e por este Estatuto, compete ao Conselho de 
Administração: 
 
I - fixar a orientação geral dos negócios da Companhia; 
 
II - eleger e destituir os diretores da Companhia; 
 
III - fixar as atribuições dos diretores, observadas as normas deste Estatuto; 
 
IV - estabelecer, se necessário, que um Diretor tenha sob sua responsabilidade mais de uma área; 
 
V - dividir setores de uma área entre outros Diretores; 
 
VI - deliberar que um Diretor substitua outro em suas ausências ou impedimentos temporários. 
 
VII - fiscalizar a gestão dos diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, 
solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros atos; 
 
VIII - convocar as Assembleias Gerais ordinárias e extraordinárias; 
 
IX - manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da Diretoria; 
 
X - aprovar o orçamento anual da Companhia; 
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XI - por proposta da Diretoria, deliberar sobre a declaração de dividendos intermediários à conta do lucro 
apurado em balanço semestral ou em períodos menores, observados, neste último caso os limites legais; 
 
XII - por proposta da Diretoria, deliberar sobre a declaração de dividendos intermediários, à conta de lucros 
acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral; 
 
XIII - autorizar a participação da Companhia em outras sociedades, em consórcios, "joint ventures", 
subsidiárias integrais, sociedades em conta de participação e em outras formas de associação e 
empreendimentos com terceiros, no país ou no exterior; 
 
XIV - autorizar a alienação das participações mencionadas na alínea imediatamente anterior, desde que 
exceda os limites máximos de valor fixados no presente Estatuto Social; 
 
XV – definir, para a Diretoria, como serão exercidos os respectivos direitos que decorrem da posição de 
Companhia como sócia ou participante; 
 
XVI - autorizar a prática de atos que tenham por objeto renunciar a direitos ou transigir, bem como a prestar 
fiança em processos fiscais, desde que qualquer desses atos exceda os limites máximos de valor fixados no 
presente Estatuto Social, sendo dispensada essa autorização para atos entre a Companhia e qualquer 
sociedade que seja por ela controlada, direta ou indiretamente; 
 
XVII - autorizar a aquisição de ações da própria Companhia, para cancelamento ou permanência em 
tesouraria, e, neste último caso, deliberar sobre sua eventual alienação; 
 
XVIII - autorizar a prática de atos que importem na constituição de ônus reais ou na alienação referentes a 
bens do seu ativo permanente, desde que qualquer desses atos exceda os limites máximos de valor fixados 
no presente Estatuto Social, sendo dispensada essa autorização para atos entre a Companhia e qualquer 
sociedade que seja por ela controlada, direta ou indiretamente; 
 
XIX - autorizar a prática de quaisquer atos que importem em obrigação para a Companhia ou na liberação 
de terceiros de obrigações para com a mesma, observadas as normas e/ou limites fixados no presente 
Estatuto Social, sendo dispensada essa autorização para atos entre a Companhia e qualquer sociedade que 
seja por ela controlada, direta ou indiretamente; 
 
XX - autorizar a realização de contratos com os administradores, acionistas controladores ou com sociedade 
em que os administradores ou acionistas controladores tenham interesse, exceto com as sociedades 
controladas direta ou indiretamente pela Companhia; 
 
XXI - deliberar sobre a outorga de opção de compra de ações a seus administradores ou empregados, ou a 
pessoas naturais que prestem serviços à Companhia ou à sociedade sob seu controle; 
 
XXII - deliberar sobre a emissão de bônus de subscrição, notas promissórias comerciais ou quaisquer outros 
títulos e valores mobiliários autorizados pela legislação, observadas as formalidades legais; 
 
XXIII - escolher e destituir os auditores independentes; 
 
XXIV – autorizar a assinatura de mútuo, nota ou outro instrumento de dívida, desde que qualquer desses 
atos exceda os limites máximos de valor fixados no presente Estatuto Social, sendo dispensada essa 
autorização para atos entre a Companhia e qualquer sociedade que seja por ela controlada direta ou 
indiretamente, inclusive a outorga de garantias reais e/ou pessoais; 
 
XXV – autorizar a prática de atos gratuitos, a concessão de fiança ou garantia a obrigação de terceiro ou a 
assunção de obrigação em benefício exclusivo de terceiros, por parte da Companhia, sendo dispensada essa 
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autorização para atos entre a Companhia e qualquer sociedade que seja por ela controlada direta ou 
indiretamente, inclusive a outorga de garantias reais e/ou pessoais; e 
 
XXVI - resolver sobre os casos omissos neste Estatuto. 
 
Art. 17º Além de suas atribuições como conselheiro, são atribuições específicas do Presidente do Conselho 
de Administração: 
 
I - convocar as reuniões ordinárias (ou fixar as datas em que periodicamente estas ocorrerão) e convocar as 
reuniões extraordinárias do Conselho de Administração; 
 
II - instalar e presidir as reuniões e supervisionar os serviços administrativos do Conselho de 
Administração; 
 
III - comunicar à Diretoria, aos acionistas e à Assembleia Geral, quando for o caso, as deliberações tomadas 
pelo Conselho de Administração; 
 
IV - firmar as deliberações do Conselho de Administração que devam ser expressas em resoluções, para 
conhecimento ou cumprimento dos diretores e do próprio Conselho de Administração; 
 
V - dar o voto de qualidade em caso de empate, além de seu próprio voto. 
 
Art. 18º Incumbe ao Vice-Presidente do Conselho de Administração substituir o Presidente durante suas 
ausências ou impedimentos temporários. No caso de vaga, terá as atribuições do Presidente, até que outro 
seja eleito pela primeira Assembleia Geral que vier a se realizar. 
 
 
 

Seção II – Diretoria 
 

Art. 19º A Diretoria será composta por no mínimo 05 (cinco) e no máximo 08 (oito) membros, sendo 1 
(um) Diretor Presidente, 1 (um) Diretor Financeiro, 1 (um) Diretor de Assuntos Regulatórios e Estratégia, 
1 (um) Diretor Técnico e Comercial; 1 (um) Diretor de Gestão de Pessoas, 1 (um) Diretor de Suprimentos 
e Logística e 2 (dois) Diretores sem designação específica; todos residentes no País, acionistas ou não, 
eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato por 3 (três) anos, podendo ser reeleitos. Findos, 
normalmente, os mandatos, permanecerão em seus cargos até a investidura dos novos Diretores eleitos. 

 
§1º - Admitir-se-á a existência de até 3 (três) cargos vagos na Diretoria. 
 
§2º – Em casos de ausências ou impedimentos temporários de um dos Diretores, será observada a seguinte 
regra de substituição:  

 
I – do Diretor-Presidente pelo Diretor Técnico e Comercial preferencialmente e, no caso de sua ausência 
ou impedimento temporário, pelo Diretor de Gestão de Pessoas; 
 
II – do Diretor de Gestão de Pessoas pelo Diretor-Presidente preferencialmente e, no caso de sua ausência 
ou impedimento temporário, pelo Diretor Técnico e Comercial;  
 
III – do Diretor de Suprimentos e Logística pelo Diretor-Presidente preferencialmente e, no caso de sua 
ausência ou impedimento temporário, pelo Diretor Técnico e Comercial; 
 
IV – do Diretor Financeiro pelo Diretor-Presidente preferencialmente e, no caso de sua ausência ou 
impedimento temporário, pelo Diretor Técnico e Comercial; 
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V – do Diretor de Assuntos Regulatórios e Estratégia pelo Diretor-Presidente preferencialmente e, no caso 
de sua ausência ou impedimento temporário, pelo Diretor Técnico e Comercial; 
 
VI – do Diretor Técnico e Comercial pelo Diretor-Presidente preferencialmente e, no caso de sua ausência 
ou impedimento temporário, pelo Diretor de Gestão de Pessoas; 
 
§3º - Em caso de vacância dos cargos, as atribuições da Diretoria vaga serão exercidas observando-se a 
ordem de substituição acima, até a próxima Assembleia Geral, quando se decidirá definitivamente a respeito 
da vacância. 
 
§4º - A Diretoria se reunirá sempre que necessário, mediante convocação de qualquer de seus membros e 
com a presença da maioria deles, cabendo ao Diretor-Presidente presidir as reuniões.  
 
Art. 20º Compete ao: 
 
§1º. Diretor Presidente: 
 
I – convocar as reuniões da Diretoria e as Assembleias Gerais; 
 
II – exercer a supervisão da administração geral da Companhia, coordenando e orientando as atividades 
dos demais Diretores; e 
 
III – representar a Companhia em juízo, ativa ou passivamente, recebendo citação inicial. 

 
§2º. Diretor de Gestão de Pessoas: 
 
I – dirigir a área de recursos humanos da Companhia; e 
 
II – elaborar o orçamento dessa área. 
 
§3º. Diretor de Suprimentos e Logística: 
 
I – dirigir a área de suprimentos, viagens e transportes da Companhia; e 
 
II – coordenar a elaboração do orçamento desses setores.  
 
§4º. Diretor Financeiro: 
 
I – dirigir a área econômico-financeira da empresa; 
 
II – supervisionar os serviços contábeis e de gestão e controle financeiro da empresa; 
 
III – coordenar a elaboração e o acompanhamento do orçamento da empresa; 
 
§5º. Diretor de Assuntos Regulatórios e Estratégia: 
 
I – coordenar toda atividade da Companhia pertinente à regulação e estratégia de atuação da empresa no 
Setor Elétrico.  
 
§6º. Diretor Técnico e Comercial: 
 
I – dirigir a área técnica e comercial da Companhia; e 
 
II – coordenar a elaboração do orçamento desse setor.  
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§7º. Diretor sem designação específica: 
 
I – A competência do Diretor sem designação específica será estabelecida referencialmente pelo Diretor 
Presidente, em reunião de Diretoria. 
 
Art. 21º Competem aos diretores, além das atribuições gerais de administração, as que lhes forem dadas 
em reunião da Diretoria. 
 
Art. 22º A Diretoria reunir-se-á, sempre que convocada por qualquer de seus membros, com 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência, devendo constar da convocação a ordem do dia da reunião. 
Independentemente de convocação, serão válidas as reuniões da Diretoria que contarem com a presença da 
maioria dos membros em exercício. 
 
§1º As reuniões da Diretoria somente serão instaladas, em primeira convocação, com a presença da maioria 
de seus membros e, em segunda convocação, com qualquer número de Diretores, podendo serem realizadas 
por vídeo conferência. 
 
§2º As reuniões da Diretoria serão instaladas e presididas pelo Diretor Presidente, ou, na sua ausência, por 
um Diretor eleito pelos demais. As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria de votos. Em caso 
de empate, o Diretor Presidente terá o voto de qualidade. 
 
§3º Em todas as reuniões da Diretoria será admitido que o Diretor ausente seja representado por um de seus 
pares, para formação de “quorum” de instalação ou de deliberação; e, igualmente, serão admitidos votos 
por carta, telefax ou e-mail, desde que recebidos até o momento da reunião. 
 
Art. 23 Além dos que forem necessários à realização dos fins sociais e ao regular funcionamento da 
sociedade, a Diretoria fica investida de poderes para transigir, renunciar, desistir, firmar compromissos, 
contrair obrigações, confessar dívidas e fazer acordos, adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, nas 
condições deste Estatuto. Compete especialmente à Diretoria: 
 
I - apresentar à Assembleia Geral o relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras previstas 
em lei, depois de submetidas ao parecer do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, se em 
operação; 
 
II - fixar, com base na orientação do Conselho de Administração, a política comercial e financeira da 
sociedade; 
 
III - propor à Assembleia Geral a destinação dos lucros do exercício, observadas as disposições legais e 
estatutárias; 
 
IV - deliberar sobre a alteração do endereço da sede social, instalação, transferência ou extinção de filiais, 
escritórios, sucursais e quaisquer outras dependências da sociedade; e 
 
V - representar a sociedade ativa e passivamente, judicial e extra-judicialmente, respeitadas as condições 
do Estatuto. 
 
Art.24º Para a prática dos atos a seguir arrolados, serão necessárias as assinaturas: (i) de 2 (dois) Diretores 
em conjunto; (ii) de 1 (um) Diretor em conjunto com a de 1 (um) Procurador nomeado na forma do Art. 28 
ou do Art. 29 deste Estatuto Social; (iii) de 2 (dois) Procuradores, sendo 1 (um) deles nomeado na forma 
do Art. 29 e outro nomeado na forma do Art. 28 ou do Art. 29 deste Estatuto Social; (iv) ou a assinatura de 
quaisquer um deles individualmente, desde que devidamente autorizado pelo Conselho de Administração 
da Companhia: 
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I – abrir, movimentar e encerrar contas em instituições financeiras, fazer retiradas, emitir, endossar para 
quaisquer fins e descontar duplicatas, dar ordens de pagamento, emitir cheques, endossar cheques para 
depósito em conta da Companhia e declarar, no local apropriado dos cheques emitidos, a finalidade dos 
respectivos desembolsos. 
 
II – contrair mútuo, empréstimos de qualquer natureza, financiamentos ou qualquer instrumento de dívida 
em nome da Companhia, no país ou no exterior, através do mercado de capitais ou de crédito bancário, no 
valor individual máximo de R$ 750.000.000,00 (setecentos e cinquenta milhões de reais) por operação. A 
contratação de operação de valor superior a R$ 750.000.000,00 (setecentos e cinquenta milhões de reais) 
poderá ser contratado pela Diretoria sob a condição de que o Conselho de Administração tenha aprovado 
tal contratação e sempre que as condições de contratação atendam aos ditames previstos na Política de 
Gestão de Riscos decorrentes do Mercado Financeiro da sua controladora Energisa S.A. aprovada pelo 
Conselho de Administração da Energisa S.A.. Fica dispensada a aprovação do Conselho de Administração 
sempre que o total da Dívida Financeira Líquida - conforme definida na alínea “a” abaixo - dividida pelo 
LAJIDA Ajustado – conforme definido na alínea “b” abaixo - seja menor ou igual a 4,0x, sendo que este 
cálculo já deverá considerar o empréstimo e/ou financiamento a ser tomado e utilizará como base o último 
balancete apurado pela Companhia. Para tanto, as definições de “Dívida Financeira Líquida” e “LAJIDA 
Ajustado” são as seguintes:  

 
a)“Dívida Financeira Líquida” significa o valor calculado igual: (i) à soma do passivo referente a 
empréstimos, financiamentos, debêntures, encargos financeiros provisionados e não pagos, posições 
líquidas de derivativos, notas promissórias (commercial papers), títulos emitidos no mercado 
internacional registrados no passivo circulante ou no passivo não circulante (bonds, eurobonds, 
short term notes), parcelamentos com fornecedores, déficit de planos de previdência e parcelamento 
de impostos e contribuições, registradas no passivo circulante e no passivo não circulante (ii) 
diminuído pelos saldos de caixa, aplicações financeiras, recursos a receber da 
Eletrobrás/CCEE/Agentes Repassadores em decorrência do Programa de Baixa Renda e Programa 
Luz para Todos registrados no ativo circulante e no ativo não circulante,  somatório dos ativos 
regulatórios líquidos decorrentes de Contas de Variação da Parcela A (“CVA”), somatório dos ativos 
de RGR líquidos , créditos da Conta de Consumo de Combustíveis (“CCC”) e somatório dos ativos 
líquidos da conta de Desenvolvimento Energético (“CDE”), observado que, se em decorrência de 
alteração nas normas contábeis, os créditos da CVA, RGR, CCC e CDE deixem de ser contabilizados 
no balanço patrimonial como ativo, os valores continuarão a ser subtraídos para fins de cálculo da 
Dívida Financeira Líquida desde que estejam detalhados em notas explicativas às demonstrações 
financeiras auditadas 
 
b) “LAJIDA Ajustado” significa o valor calculado igual ao resultado líquido relativo a um período 
de 12 (doze) meses, antes da participação de minoritários, imposto de renda, contribuição social, 
resultado não operacional, resultado financeiro, amortização de ágio, depreciação dos ativos, baixa 
de ativos, participação em coligadas e controladas, despesas com ajuste de déficit de planos de 
previdência e incluindo (a) a receita com acréscimo moratório sobre contas de energia elétrica e (b) 
recursos de subvenção, que tenham efeito caixa, concedidos para fazer frente aos custos de energia 
comprada da distribuidora. 

 
III – alienar ou onerar bens e direitos da Companhia até o valor de dez milhões de reais (R$ 10.000.000,00). 
No caso da alienação ou oneração de bens e direitos em garantia de empréstimos e financiamentos, fica 
dispensada a aprovação do Conselho de Administração sempre que as condições de contratação atendam 
aos ditames previstos na Política de Gestão de Riscos decorrentes do Mercado Financeiro da sua 
controladora Energisa S.A. aprovada pelo Conselho de Administração da Energisa S.A. 
 
IV – realizar aplicações financeiras e operações com derivativos em nome da Companhia, no país ou no 
exterior, mediante aprovação do Conselho de Administração. Fica dispensada a aprovação do Conselho de 
Administração sempre que as condições de contratação atendam aos ditames previstos na Política de Gestão 
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de Riscos decorrentes do Mercado Financeiro da sua controladora Energisa S.A. aprovada pelo Conselho 
de Administração da Energisa S.A. 
 
Art. 25º Além das competências exclusivas previstas em Lei e neste Estatuto Social, será necessária a 
autorização do Conselho de Administração para a prática de qualquer ato fora do curso normal dos negócios 
da Companhia que importe obrigação, renúncia ou transação entre a Companhia e terceiros, ressalvados 
aqueles já expressamente previstos em orçamento aprovado pelo Conselho de Administração nos termos 
do Art. 16, X, do Estatuto Social da Companhia. 
 
§1º Entre os atos fora do curso normal dos negócios da Companhia exemplificam-se os seguintes: 
 
I – a realização de qualquer investimento individual ou série de investimentos relacionados de valor 
superior a vinte e cinco milhões de reais (R$25.000.000,00); 
 
II –– a alienação ou oneração de bens da Companhia de valor superior a dez milhões de reais 
(R$10.000.000,00); e 
 
III – para todo e qualquer ato não mencionado nos incisos anteriores que envolva valor anual superior a dez 
milhões de reais (R$10.000.000,00). 
 
§2º Entre os atos considerados dentro do curso normal dos negócios da Companhia e que, 
consequentemente, prescindem de autorização do Conselho de Administração da Companhia e deverão 
seguir o mesmo rito de aprovação pelos Diretores e/ou procuradores conforme previsto no caput do Art. 
23, exemplificam-se os seguintes: 
 
I – concessão de fianças, avais e/ou quaisquer outras garantias reais ou pessoais para leilões de energia e 
operações financeiras realizadas pela Companhia ou por sociedades que sejam por ela direta ou 
indiretamente controladas.  
 
II - renunciar a direitos ou transigir, bem como prestar fiança em processos administrativos ou judiciais de 
qualquer natureza da Companhia ou de suas controladas, desde que os valores envolvidos não superem o 
montante de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais).  
 
§3º O Conselho de Administração, ao autorizar a prática de qualquer ato ou contrato, poderá expressamente 
determinar que quaisquer Diretores ou designar um Diretor específico para representar individualmente a 
Companhia na sua execução ou assinatura, independentemente das regras estabelecidas neste Estatuto 
Social, bem como poderá autorizá-lo(s) a constituir procurador(es) para os fins indicados. 
 
Art. 26º Compete a cada Diretor, isoladamente: 
 
I – constituir Procuradores para atuação em processos judiciais ou administrativos da Companhia, com 
mandato sem prazo determinado e escolhidos dentre os profissionais competentes do quadro de advogados 
da empresa ou de suas controladas, autorizando-os também a nomear prepostos da Companhia que a 
representem em quaisquer questões junto à Justiça do Trabalho e à Justiça Cível, nos termos da Lei. 
 
II – nomear prepostos da Companhia para representá-la em quaisquer questões junto à Justiça do Trabalho 
e à Justiça Cível, nos termos da Lei. 
 
III – representar a Companhia na prática de atos de simples rotina administrativa, inclusive os praticados 
perante repartições públicas em geral, autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista, órgãos 
de classe, Junta Comercial, Justiça do Trabalho, Receita Federal do Brasil, INSS, FGTS, DETRANs e seus 
bancos arrecadadores, junto a concessionárias ou permissionárias de serviços públicos, em atos que não 
importem em assunção de obrigações ou na desoneração de obrigações de terceiros, para preservação de 
seus direitos em processos administrativos ou de qualquer outra natureza, e no cumprimento de suas 
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obrigações fiscais, trabalhistas ou previdenciárias, no endosso de títulos para efeitos de cobrança ou 
depósito em contas bancárias da Companhia e para fins de recebimento de intimações, citações, notificações 
ou interpelações. Serão considerados atos de simples rotina administrativa a assinatura de contratos de 
trabalho, sua rescisão e homologação, bem como quaisquer outros documentos relacionados, independente 
da assunção ou desoneração de obrigações relacionadas a estes documentos. 
 
IV – representar a Companhia na execução ou assinatura de atos ou contratos, na forma de específica 
deliberação do Conselho de Administração. 
 
V - contratar a aquisição individual ou em conjunto de bens ou serviços pela Companhia destinados às suas 
atividades operacionais, desde que tais contratações não ultrapassem o valor anual de R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais), desde que expressamente previstos em orçamento aprovado pelo Conselho de 
Administração nos termos do Art. 16, X, do Estatuto Social da Companhia. 
 
VI – alienar ou onerar bens da Companhia de valor inferior a duzentos e cinquenta mil reais 
(R$250.000,00). 
 
Parágrafo único. Para os fins previstos nos incisos I a VI deste Artigo, cada Diretor, isoladamente, poderá 
constituir Procurador(es) com poderes especiais. Neste caso, o instrumento de mandato deverá especificar 
a extensão dos poderes Outorgados, bem como o prazo do mandato, salvo quando se tratar de mandato com 
poderes ad judicia, que poderá ter prazo indeterminado. 
 
Art. 27º Para todos os demais atos, contratos e documentos não mencionados nos dispositivos acima que 
criem obrigações para a Companhia ou que exonerem terceiros de obrigações para com ela e que não 
dependam de prévia autorização do Conselho de Administração, nos termos do Estatuto Social, serão 
necessárias as assinaturas de 2 (dois) dos Diretores, em conjunto, ou a de 1 (um) só Procurador por eles 
nomeado. 
 
Art.28º 2 (dois) Diretores, assinando em conjunto, poderão constituir mandatários da Companhia para fins 
do disposto nos Arts. 24 e 25, devendo constar no respectivo instrumento os atos, contratos ou operações 
que poderão praticar e a respectiva duração que, no caso de mandato judicial ou para atuação em processos 
administrativos, poderá ser por prazo indeterminado. 
 
Art. 29º 2 (dois) Diretores, assinando em conjunto, poderão constituir mandatários para os fins do disposto 
nos Arts. 24 e 25, sendo que o instrumento de mandato deverá constar a extensão dos poderes Outorgados, 
bem como o prazo do mandato.  Além disso, tais mandatários deverão estar investidos nos cargos de 
diretores de suas controladas ou coligadas, gerente, coordenador, superintendente ou diretor empregado e 
deverá ser especificado no instrumento de mandato um limite de alçada e o cargo ocupado pelos outorgados. 
 
Art. 30º Os valores em reais constantes deste Estatuto Social serão corrigidos monetariamente segundo o 
IGP-M da Fundação Getúlio Vargas a partir de 30 setembro de 2018. 

 
Capítulo V 

Do Conselho Fiscal 
 
Art. 31º A Companhia terá um Conselho Fiscal composto de 3 (três) membros efetivos e suplentes em 
igual número, o qual entrará em funcionamento nos exercícios sociais em que for instalado pela assembleia 
geral que eleger os respectivos titulares, fixando-lhes a remuneração. 
 
Art. 32º Os conselheiros fiscais terão as atribuições previstas em lei e, nos casos de ausência, impedimento 
ou vacância, serão substituídos pelos suplentes. 

 
Capítulo VI 

Do Exercício Social e Demonstrações Financeiras 
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Art. 33º O exercício social terminará em 31 de dezembro de cada ano. 
 
§1º. A Companhia distribuirá, entre todas as espécies de suas ações, como dividendo obrigatório, 25% 
(vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, ajustado nos termos do art. 202, da Lei n.° 6.404/76. 
 
§2º. A Companhia ficará impedida de distribuir dividendos ou pagamento de juros sobre o capital próprio 
que superem o dividendo mínimo obrigatório de 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, 
ajustado nos termos do artigo 202 da Lei nº 6.404/76, nas seguintes hipóteses: (i) descumprimento dos 
parâmetros mínimos de sustentabilidade econômica e financeira definidos no Contrato de Concessão, 
conforme minuta anexa ao Edital de nº 2/2018-PPI/PND ou (ii) descumprimento dos limites anuais globais 
de indicadores de continuidade coletivos por dois anos consecutivos ou por três vezes em cinco anos, 
conforme regulação da Agência Nacional de Energia Elétrica (“ANEEL”). 
 
Art. 34º As demonstrações financeiras e a destinação dos resultados obedecerão às prescrições legais e às 
deste Estatuto Social. 
 
Parágrafo único. A Companhia levantará balanços semestrais, podendo fazê-lo também, a critério da 
administração, trimestralmente ou em períodos menores. 
 
Art. 35º Satisfeitos os requisitos e limites legais, os administradores da Companhia terão direito a uma 
participação de até 10% (dez por cento) sobre os resultados do período, após deduzidos os prejuízos 
acumulados e a provisão para o imposto de renda. A Assembleia Geral decidirá sobre a distribuição desta 
quota entre os Diretores, bem como o percentual a ser distribuído. 
 
Art. 36º Do lucro líquido do exercício, 5% (cinco por cento) serão aplicados na constituição de reserva 
legal de que trata o art. 193 da Lei nº 6.404/76. 
 
Art. 37º A Diretoria poderá levantar balanços semestrais, intermediários ou intercalares da sociedade e, ad 
referendum da Assembleia Geral, declarar dividendos ou juros sobre capital próprio á conta dos lucros 
apurados em tais balanços, ou à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes. 
 
Art. 38º A critério da Diretoria os dividendos e os juros sobre o capital próprio pagos aos acionistas poderão 
ser considerados antecipação e imputados ao dividendo obrigatório referido no §ú do artigo 33, supra. 
 

Capítulo VII 
Dissolução, Liquidação e Extinção 

 
Art. 39º A Companhia entrará em dissolução, liquidação e extinção, nos casos previstos em lei. Durante o 
período de liquidação será mantida a Diretoria, competindo-lhe nomear o liquidante.    
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